
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO - SEMAPA

 

Termo de Referência nº 3354775/2026 - SEMAPA
São Luís - MA, 25 de fevereiro de 2026

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

1.  DO OBJETO

 1.1.   O presente Termo de Referência visa o registro de preços para aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual – EPIs para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e
Abastecimento – SEMAPA conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

 1.2.  A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021.

 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

 2.1.  A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento – SEMAPA se justifica pela necessidade de recursos de
segurança adequados para os profissionais que desempenham atividades de risco nos abatedouros e mercados
públicos do Município de São Luís. Com a crescente preocupação com a segurança pública, é imprescindível
que medidas preventivas sejam adotadas para evitar situações de risco. Dessa forma, a compra de EPIs
adequados contribui diretamente para a eficiência do trabalho realizado pelos profissionais responsáveis pela
segurança no local. Ao investir em equipamentos de proteção individual, a SEMAPA demonstra seu
compromisso com a integridade física dos servidores com a prevenção de acidentes. Sendo assim, a
formalização do termo de referência para a aquisição de EPIs representa um passo importante na garantia da
segurança no ambiente de trabalho, contribuindo para a tranquilidade e bem-estar de todos os envolvidos.

 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

 3.1.  Das informações e dimensionamento do objeto.

Item Definição precisa, suficiente e clara do objeto UnidadeQuant.
Preço
Unitário

Preço
Total
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1.0 Touca descartável TNT Branca c/Elástico – com 100
Unidades Pacote 200 R$                 

14,50
R$        

2.900,00

2.1 Luvas de látex cano longo, cor amarela, aplicabilidade uso
geral, tamanho P Par 58 R$                    

9,40
R$             

545,20

2.2 Luvas de látex cano longo, cor amarela, aplicabilidade uso
geral, tamanho M Par 60 R$                    

9,82
R$             

589,20

2.3 Luvas de látex cano longo, cor amarela, aplicabilidade uso
geral, tamanho G Par 80 R$                    

9,90
R$             

792,00

3.1 Luvas para procedimento não cirúrgico nitrílica, cor azul,
tamanho P Caixa 30 R$                 

27,70
R$             

831,00

3.2 Luvas para procedimento não cirúrgico nitrílica, cor azul,
tamanho M Caixa 30 R$                 

27,07
R$             

812,10

3.3 Luvas para procedimento não cirúrgico nitrílica, cor azul,
tamanho G Caixa 30 R$                 

27,45
R$             

823,50

4.1 Luvas de segurança malha aço inox anti corte, aplicabilidade
açougue, tamanho P Par 6 R$                 

63,83
R$             

382,98

4.2 Luvas de segurança malha aço inox anti corte, aplicabilidade
açougue, tamanho M Par 7 R$                 

61,24
R$             

428,68

4.3 Luvas de segurança malha aço inox anti corte, aplicabilidade
açougue, tamanho G Par 9 R$                 

67,23
R$             

605,07

5.1 Luva de vaqueta, tipo petroleira, tamanho P Par 2 R$                 
44,05

R$               
88,10

5.2 Luva de vaqueta, tipo petroleira, tamanho M Par 5 R$                 
42,66

R$             
213,30

5.3 Luva de vaqueta, tipo petroleira, tamanho G Par 2 R$                 
48,26

R$               
96,52

6.1 Luva de Proteção Pigmentada Bolinhas Aderentes na Palma
da Mão Multiuso Tricotado tamanho P Par 2 R$                 

12,33
R$               

24,66

6.2 Luva de Proteção Pigmentada Bolinhas Aderentes na Palma
da Mão Multiuso Tricotado tamanho M Par 2 R$                 

12,30
R$               

24,60

6.3 Luva de Proteção Pigmentada Bolinhas Aderentes na Palma
da Mão Multiuso Tricotado tamanho G Par 2 R$                 

12,60
R$               

25,20

7.1 Luva de Raspa. Tamanho P Par 3 R$                 
28,83

R$               
86,49

7.2 Luva de Raspa. Tamanho M Par 3 R$                 
29,33

R$               
87,99

7.3 Luva de Raspa. Tamanho G Par 3 R$                 
29,80

R$               
89,40

8.0 Capacetes com jugular. UND 30 R$                 
62,61

R$         
1.878,30

9.0 Óculos de polietileno com barreira laterais para proteção
visual LENTES TRANSPARENTES UND 40 R$                 

20,41
R$             

816,40
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10.0

Kit de primeiros socorros completo contendo instrumentos e
materiais para curativo: 
Instrumentos: • Tesoura de ponta redonda para recortes de
materiais; • Luvas cirúrgicas descartáveis que evitam contato
comas secreções corpóreas da pessoa; • Óculos de proteção
que evitam que o  socorrista tenha contato com fluídos
corpóreos lançado pelo ar; • Máscaras faciais para proteção
do socorrista de fluídos corpóreos da vítima; • Pinças para
retirar objetos encravados na pele (somente em casos
indispensáveis) • Tala para; • Termômetro para medição de
temperatura; • Colar para imobilização cervical. 
Material para curativo: • Bolsas térmicas para compressas
quentes ou frias; • Gazes para fazer compressas, limpeza em
ferimentos e compor curativos; Algodão para curativos; •
Esparadrapos para fixação de curativos; • Curativos adesivos
para corte, arranhão ou machucados pequenos (ex: band-aid);
• Ataduras de crepom 20 cm para enfaixar ou imobilizar áreas
lesionadas; • Soro fisiológico, solução iodada, álcool, água
oxigenada, cotonete e sabão líquido bactericida para limpeza
de ferimentos; • antissépticos para combater a proliferação de
microrganismos na pele • Sacos plásticos vedantes para o
correto acondicionamento de lixo.

Kit 5 R$               
296,66

R$         
1.483,30

11.0

Bolsa térmica grande de primeiros socorros, com
compartimento principal espaçoso com vários bolsos, zíper e
alça retrátil. Estrutura feita de materiais de alta qualidade e
tecido resistente à água com costura reforçada. A bolsa
deverá possuir compartimento principal espaçoso o suficiente
para acomodar itens como estetoscópios, punhos de pressão
arterial, ferramentas de diagnóstico, colar cervical etc. e
possuir vários bolsos e organizadores para itens menores,
como canetas, cadernos etc. A bolsa deverá ser na cor
vermelha e possuir na parte frontal o símbolo universal de
socorrista (estrela da vida) na cor branca. Dimensões
mínimas: C=35,5cm, L=20cm, A=20,30cm. Peso máximo:
950g.

UND 4 R$               
420,33

R$         
1.681,32

12.0

Japona de segurança térmica, confeccionada em nylon, com  
forro   térmico   matelassê   de   tecido   politafetá, manga
longa, com capuz, fechamento em velcro e botões plástico de
pressão, deve ser de cor branca. Tamanhos variados.

UND 10 R$               
144,92

R$         
1.449,20

13.0

Cinto de segurança - Kit com 1 cinto paraquedista
Abdominal (marca:  lifecintos), 1 talabarte duplo com abs
(marca: lifecintos), 1    trava    quedas (marca: lifecintos), 1
rolo de corda 12mm com 50m (marca: pampa), 2 mosquetões
oval (marca: lifecintos), 2 fitas de ancoragem 120cm (marca:
lifecintos), 1 talabarte de posicionamento em corda com
regulador   aço   inox (marca: lifecintos). Cinto de    
Segurança tipo Paraquedista Abdominal com 7 pontos, com
regulagem suspensão, cintura, peito e pernas, com almofada
na lombar e pernas para o conforto do usuário.  Ponto na
dorsal, frontal, cintura para posicionamento e ombros para
resgate e acesso a espaço confinado, possui porta
ferramentas, descanso de mosquetão e ponto refletivo na
lombar. Tamanho único, veste do P ao G. Talabarte duplo
elastizado com ABS e mosquetão 55.  Tamanho 1,40.

KIT 6 R$               
811,00

R$         
4.866,00
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3.1.1.  A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de mercado foi realizada pela
Coordenação de Compras, Material e Patrimônio – CCMP logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.1.1.  Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado MAPA DE PREÇO, anexo ao processo administrativo.

  

4.  DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 4.1.  DO LOCAL DE ENTREGA

 4.1.1.  A Contratada deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da  SEMAPA, nos
horários das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min, localizado na BR 135, Km 0, s/n -
Tirirical, São Luís - MA, 65000-001.

 4.2.  DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

14.0Abafador protetor auditivo tipo concha 19DB CA UND 40 R$                 
67,18

R$         
2.687,20

15.0Avental de PVC com forro, impermeável, longo, branco
(Avental açougueiro). UND 100 R$                 

21,00
R$         
2.100,00

16.1Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 36 Par 8 R$                 

66,50
R$             

532,00

16.2Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 37 Par 10 R$                 

60,15
R$             

601,50

16.3Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 38 Par 10 R$                 

61,15
R$             

611,50

16.4Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 39 Par 10 R$                 

60,82
R$             

608,20

16.5Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 40 Par 10 R$                 

61,15
R$             

611,50

16.6Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 41 Par 10 R$                 

60,68
R$             

606,80

16.7Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 42 Par 10 R$                 

61,10
R$             

611,00

16.8Bota plástica, em PVC, com assoalho antiderrapante, na cor
branca, cano longo, tamanho 44 Par 5 R$                 

60,68
R$             

303,40

17.1Botina Bota Bico aço EPI calçado de segurança. Trabalho
obra. Tamanho 39 Par 1 R$                 

60,97
R$               

60,97

17.2Botina Bota Bico aço EPI calçado de segurança. Trabalho
obra. Tamanho 40

Par 1
R$                 
61,37

R$               
61,37

17.3Botina Bota Bico aço EPI calçado de segurança. Trabalho
obra. Tamanho 41 Par 3 R$                 

62,97
R$             

188,91

17.4Botina Bota Bico aço EPI calçado de segurança. Trabalho
obra. Tamanho 42 Par 4 R$                 

63,25
R$             

253,00
    TOTAL31.457,86
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 4.2.1.   O objeto contratado deverá ser entregue mediante a expedição de Ordem de Fornecimento pela
SEMAPA, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do
recebimento pela Contratada.

 4.3.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

 4.3.1.  A simples entrega dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pela SEMAPA.

 a)   Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

 b)   Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
Proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

 4.3.2.  Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se a SEMAPA, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias.

 4.3.3.   Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

 4.3.4.   Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

 4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

 4.4.  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

 4.4.1.   A execução do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

 4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

 4.4.3.  Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

 4.4.4.   Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto
desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

 4.5.  DO PRAZO DE GARANTIA

 4.5.1. Prazo de Garantia: O prazo de garantia dos Equipamentos deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses,
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

 

5.  DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

 5.1. A unidade requisitante através do Pregoeiro ou Agente de Contratação responsável pela condução do
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processo de contratação, poderá solicitar amostras do licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar, conforme Acórdão TCU 2.368/2013 – Plenário.

 5.1.1. O Prazo para apresentação das amostras será de 2 (dois) dias uteis a partir da convocação do
Pregoeiro ou Agente de Contratação no chat do sistema, devendo ser entregue na Central Permanente de
Licitação - CPL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.307.102/0001-30, sediada na Rua dos Ouriços, Nº 06, Quadra
9, Lote 11, Calhau, São Luís – MA, CEP 65.071-820, nos horários das 08h30min às 12h00min e das
14h00min às 17h30min.

 5.2.  As amostras deverão ser entregues em embalagens identificando o processo de contratação e o seu
respectivo item/lote.

 5.3.    Após a entrega da amostra pela licitante interessada a mesma será analisada e avaliada pela Unidade
Requisitante, o qual emitirá manifestação/parecer acerca da aceitabilidade ou não da amostra.

 5.4.  O resultado da análise das amostras será divulgado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação por meio
do sistema eletrônico.

 5.5.  As amostras dos itens/lotes não serão contabilizadas como entrega referente ao contrato caso a empresa
seja a futura CONTRATADA.

 

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 6.1.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

 6.2.  Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

 6.3.  Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

 6.4.  Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

 6.5.  Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

 6.6.  Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

 6.7.  Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 7.1.  Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

 7.2.   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 7.3.  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

 7.4.  Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
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 7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;

 7.6.  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

 7.7.  Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

 7.8.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 7.9.   Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

 7.10.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

 7.11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

 7.12.  Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
materiais/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

 7.13.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

 7.14.  Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

 7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.

  7.16.  O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

   7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

 

8.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

 8.1.  O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU nº 247 .

 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

 8.2.  O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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9.  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

 9.1.  O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

 9.1.1. Habilitação jurídica;

 9.1.2. Habilitação técnica

 9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

 9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

 9.2.  Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

 9.2.1.  poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

 9.2.2.  será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

 9.2.3.   serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

 9.2.4.  será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 

10.  DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 10.1.  Habilitação Técnica-Operacional

 10.1.1.   Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

 10.1.1.1.  O Pregoeiro e/ou Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a veracidade
do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

 

11.  DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

 11.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

12.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 12.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021 .
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13.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 13.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

 13.2.   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

 13.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 13.4.   A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

 13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 13.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

 13.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

 13.7.1.   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

 13.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

 13.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

 13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 13.8.   O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

 13.8.1.   Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 13.9.   O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
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atendimento da finalidade da administração.

13.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

 13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

 13.9.3.    O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

 13.9.4.     O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

 13.10.  O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

 13.11.  O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

 

14.  DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 Recebimento do Objeto

 14.1.  Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

 14.2.  Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 14.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

 14.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

 14.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

 14.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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 14.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 Da Liquidação

 14.8.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

 14.9.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 14.10.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)  o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 14.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

14.12.    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 14.13.  A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

 a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

 b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 14.14.  Constatando-se, junto ao SICAF,  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis , regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

 14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

 a)  Certidão Negativa da Receita/ fazenda Federal;

b)  Certidão Negativa Municipal;

c)  Certidão Negativa Estadual;

Termo de Referência 3354775         SEI 28101.000061/2026 / pg. 11



d)  Certidão Negativa Trabalhista;

e)  Certidão Negativa FGTS;

f)  E outros, que sejam necessários para a realização do pagamento.

14.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

 Prazo de pagamento

 14.18.   O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

 14.19.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela
a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

 

Forma de pagamento

14.20.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.23.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

I=(TX) I= (6 /100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

15.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 15.1.  O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

 

16.  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1.  Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2.  A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3.  A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4.  Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5.    A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6.  Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

16.7.   Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8.  Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9.   Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

 

17.  DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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 17.1.  Não se aplica.

 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 18.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

 18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

 18.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

 18.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

 18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 18.2.   O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 a)  Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

 b)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

 c)  Impedimento de licitar e contratar com a SEMAPA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

 d)   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

18.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

18.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

18.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

 18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 18.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida norma.

18.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 18.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

 18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

19.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 19.1.  Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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 19.2.   As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

 

 Coordenação de Compras, Material e Patrimônio - CCMP/SEMAPA

 

 

Documento assinado eletronicamente com login e senha por Cristiana Pereira Gomes,
Administrativo, em 30/03/2026, às 11:36, conforme Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.saoluis.ma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 3354775 e o
código CRC 6B5F41CE.
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